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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 14/2022 
  

Pelo presente Termo, fica reconhecida e aprovada a inexigibilidade da licitação abaixo 

especificada: 
Processo Administrativo n. 1.572/2022 

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o 

n. 07.628.844/0001-20, com sede estabelecida à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 

59.063-380, neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha. 
  
Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 07.797.967/0001-

95, com sede à Rua Izabel A Redentora, n. 2356, Edif Lowen, Sala 117, Centro, São José dos Pinhais/PR, CEP 

n. 83.005-010. 
Objeto: a contratação de empresa especializada para a disponibilização de acesso a banco de dados específico 

com informações atualizadas de preços praticados pelas empresas no âmbito da Administração Pública, com o 

fito compor a pesquisa de mercado necessária às contratações e aquisições a serem realizadas por esta 

instituição com 2 (duas) licenças simultâneas ao sistema e o acesso de 3 (três) usuários. 

  
Valor da contratação: o valor unitário de cada licença é de R$ 10.865,00 (dez mil, oitocentos e sessenta e cinco 

reais) e o valor global deste contrato é de R$ 21.730,00 (vinte e um mil, setecentos e trinta reais). 

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05.101.03.122.0100.0001 – Ação: 208801 – Manutenção e 

Funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – Natureza: 3.3.90.40 – Serviços de 

Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica – Fonte: 0100 – Recursos Ordinários. 

Fundamento legal: artigo 25, inciso I, da Lei n. 8.666/93. 
                                                             Natal/RN, 01 de setembro de 2022. 

  

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 633/2022 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante no art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no XI TESTE SELETIVO 

PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regida pelo Edital nº 29/2021 

– GDPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.035 em 14 de outubro de 2021, para fins de formalização de contrato 

para participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de 

ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do 

curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e Especializados 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
  
NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação 

Geral 
Nome do(a) Candidato(a) 

33° MARIA LAURA URBANO SOUSA 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois 

mil e vinte e dois. 

  

  

 

 



 
 

  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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COMUNICADO 004/2022-GDPGE 

  
INFORMA A NÃO REALIZAÇÃO DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2022 DO CONSELHO 

SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA. 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 

atribuições legais, que lhe confere o artigo 97-A, incisos III e IV, da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

informa que a 14ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte, a qual estava prevista para ocorrer no dia 02 de setembro de 2022, não se realizará. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, ao primeiro dia do mês 

de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  
 
 
  
  
 

  

 

   
 

 


